
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 20170166       

DISPENSA DE LICITAÇÃO 7/2017-001 FME

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RONDON DO PARÁ, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 04.780.953/0001-70, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ROSIANE ALCÂNTARA DE MONTREUIL,  Secretária 
Municipal, residente na RUA CAMILO VIANA, 00, portador do CPF nº 294.404.832-53 e do outro lado FECAT -
FEDERAÇÃO DAS COOP. DA AGRIC. FAM. DO SUL DO PARA,    CNPJ 06.003.128/0001-95, com sede na 
FOLHA 28 Q. 31 L. 06, NOVA MARABA, Marabá-PA, CEP 68506-310, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    MILTON ZIMMER SCHNEIDER, residente na RUA 
DOM PEDRO I Nº 29, RIO VERDE, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 522.586.450-34, têm 
justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 2017/ 
AGRICULTURA FAMILIAR.(CHAMADA PÚBLICA 001/2017

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

059411  Macaxeira em cubos,                                   QUILO               4.000,00             3,650        14.600,00
        resfriada e congelada,  embalagem de no máximo 2k. tipo

        branca ou amarela,  grau normal de evolução no tamanho,
        cor própria da  espécie,  sem  ferimentos, não fibrosa,

        descascadas e lavadas,     embaladas     em    plástico
        transparente                                           

059412  Polpa  de fruta sabor acerola - Marca.: TENTAÇÃO AMA  QUILO               4.000,00             7,930        31.720,00
        ZONICA                                                 

        Extração da polpa  fresca,  adição  de no máximo 20% de
        água, deve apresentar  sabor,  odor  e cheiro próprios.

                                                               
        Embalagem plástica de  capacidade  de 1 (um) kg. Deve  

        conter registro no SIM, SIE ou SIF.                    
                                                               
059413  Polpa  de fruta sabor abacaxi - Marca.: TENTAÇÃO AMA  QUILO               3.000,00             7,500        22.500,00

        ZONICA                                                 
        - Extração da  polpa fresca, adição de no máximo 20% de

        água, deve apresentar  sabor,  odor  e cheiro próprios.
                                                               

        Embalagem plástica de  capacidade  de 1 (um)           
        k. Deve                                                

        conter registro no SIM, SIE ou SIF.                    
                                                               

059414  Polpa  de fruta sabor cupuaçu - Marca.: TENTAÇÃO AMA  QUILO               2.500,00            10,330        25.825,00
        ZONICA                                                 

        Extração da polpa  fresca,  adição  de no máximo 20% de
        água, deve apresentar  sabor,  odor  e cheiro próprios.
                                                               

        Embalagem plástica de  capacidade  de 1 (um)           
        k. Deve                                                

        conter registro no SIM, SIE ou SIF.                    
                                                               

059415  Polpa  de fruta sabor açaí - Marca.: TENTAÇÃO AMAZON  QUILO               2.500,00             9,150        22.875,00
        Extração da polpa  fresca,  adição  de no máximo 20% de

        água, deve apresentar  sabor,  odor  e cheiro próprios.
                                                               

        Embalagem plástica de  capacidade  de 1 (um)           
        k. Deve                                                

        conter registro no SIM, SIE ou SIF.                    
                                                               
059416  Polpa  de fruta sabor goiaba - Marca.: TENTAÇÃO AMAZ  QUILO               4.000,00             7,750        31.000,00

        ONICA                                                  
        - Extração da  polpa fresca, adição de no máximo 20% de

        água, deve apresentar     sabor,    odor    e    cheiro
        próprios.                                              

        Embalagem plástica de    capacidade   de   1           
        (um)                                                   

        kg. Deve conter registro no SIM, SIE ou SIF.           
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059417  Abóbora:                                              QUILO               2.000,00             2,230         4.460,00
        In natura, apresentando  grau  de  maturação  adequado,

        manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades,
        parasitas e larvas.                                    

059418  Banana-                                               QUILO               4.000,00             3,750        15.000,00
        In natura, apresentando  grau  de  maturação  adequado,

        manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades,
        parasitas e larvas                                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      167.980,00

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1. É objeto desta contratação a(o) AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR 2017/ AGRICULTURA FAMILIAR.(CHAMADA PÚBLICA 001/2017, de acordo com a chamada 
pública n.º 7/2017-001 FME, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo 
MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
1 - Os produtos   deverão ser entregues  conforme especificaçoes do projeto, após a emissão da ordem de compra 
emitida pela Unidade Gestora.

2- Os produtos deverão ser entregues diretamente nas unidades escolares em até 03 (tres) dias, após emissao de 
ordem de compra. 
   
3. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela  servidora  Jaqueline Esteves Lima ,  indicado como fiscal do 
contrato, para atuar de acordo com  o  Art. 82 da lei 8.666/93

4 - Caberá ao Fiscal do contrato o recebimento provisório no que couber e só após o recebimento definitivo dos 
produtos deverá ser aceita e recebida a Nota Fiscal.

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
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6. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA SEXTA:
1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 167.980,00 (cento e 
sessenta e sete mil, novecentos e oitenta reais)

CLÁUSULA SÉTIMA:
1. No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, na dotação orçamentária Exercício 2017 Atividade 0401.123060122.2.014 Merenda Escolar para 
atendimento a Educa ção Básica, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30.07, no valor de R$ 167.980,00 ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA NONA: 
1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
1. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e 
demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 
Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
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1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

 a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO;

 b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
 c. fiscalizar a execução do contrato;
 d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

1.1.Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da(o) Prefeitura Municipal de Rondon do Pará, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 7/2017-001 FME, pela Resolução CD/FNDE nº 
38/2009, pela Resolução FNDE/CD nº 25/2012,pela Resolução FNDE/CD nº 26/2013  e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
1.Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 25 de Abril de 2017 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2017, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
1. É competente o Foro da Comarca de RONDON DO PARÁ-PA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

RONDON DO PARÁ-PA, 25 de Abril de 2017

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
    CNPJ(MF) 04.780.953/0001-70

CONTRATANTE

FECAT - FEDERAÇÃO DAS COOP. DA AGRIC. FAM. DO SUL DO PARA
CNPJ 06.003.128/0001-95
    CONTRATADO(A)
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